
 
DECRETO Nº 047 

 DE 10 DE AGOSTO 2019. 
Desafeta e dá outras providências aos bens que menciona. 

 
 
O Prefeito do Município de Piquerobi, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais. 
 
Considerando que vários bens públicos já não atendem às necessidades do Município, 
RESOLVE:  
 

D E C R E T A 
 
 
Artigo 1º- Fica desafetado da Secretaria Municipal da Educação o bem público a 
seguir relacionado, à fim de que passe para categoria de bem dominical:  

 
a) veículo marca Mercedes Benz, modelo LPO 1113, ano de fabricação 1981, ano 

modelo 1982, cor branca, placas CDZ-2807, código de RENAVAM 347868207.  
 
Artigo 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura  Municipal de Piquerobi-SP, 20 de agosto de 2019. 
 
 
 

Valdir Aparecido Lopes 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado e registrado na secretaria nesta data e afixado em local de costume 
 

 

Angela Rodrigues Soares 
Encarregada da Secretaria 

 
 

 

 

 

 

 


